LEI Nº 978, DE 04/09/86

Altera o Quadro de Funcionários da Prefeitura Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Ficam extintos, no Quadro de Funcionários da Prefeitura Municipal de Timóteo, os seguintes cargos de provimento em comissão:

a) Secretário Municipal de Educação e Cultura;

b) Chefe da Divisão de Cultura.

Art. 2º - São criados os seguintes cargos de provimento em comissão, Símbolo CC.1, no Quadro de Funcionários da Prefeitura Municipal de Timóteo:

I – na Secretaria Municipal de Comunicação Social: Secretário Municipal de Comunicação Social;

II – na Secretaria Municipal de Educação: Secretário Municipal de Educação;

III – na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio: Secretário Municipal de Indústria e Comércio.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 04 de setembro de 1986; 22º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

